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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2020 
CONVITE Nº. 003/2020 

 

 

1.0 PREÂMBULO: 

 
1.1 O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO torna público que no dia 14 de Abril de 2020, às 10:00hs, a 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 001/2020 estará reunida na sua sede 
localizada na Praça Estácio Coimbra, 359 - Centro, Ribeirão/PE, para receber e iniciar a abertura dos 
envelopes referentes ao CONVITE Nº. 003/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e o regime de 
execução é sob a forma de execução indireta. 

 
1.2 O presente convite e os atos dele decorrentes regem-se pelas disposições da Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada pelas Leis Nº. 8.883 de 08 de junho de 1994 e 9648 de 27 de maio de 
1998, e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 bem como pelas disposições 
deste Convite. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
 
2.0 DO OBJETO: 

 
2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Manutenção de Iluminação Pública, no Município de Ribeirão, de 
acordo com as características e quantidades previstas no Anexo I, do presente edital. 

 
 

3.0 PARTICIPAÇÃO:  
 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam legalmente constituídas, cujo objeto 

social da mesma contenha a execução de atividades de igual natureza e que sejam compatíveis ao 

objeto desta licitação que atendam todas as exigências da Habilitação deste Convite e seus anexos; 

 

3.2 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral de todos os 

termos deste Convite, seus Anexos e Leis aplicáveis; 

 

3.3  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório as empresas, 
representantes (sócio ou procurador) que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração, nos 
termos do art. 87, III da Lei n. 8.666/93; 
 

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer órgão da Administração Pública, nos termos do art. 
87, IV da Lei n. 8.666/93; 

 
c) Estejam impedidos de licitar e contratar, com base no art. 7º da Lei n. 10.520/02; 

 
d) O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

 
e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;  
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f) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
3.4 A participação nesta licitação se efetivará mediante a apresentação de 02 (dois) envelopes 
distintos e lacrados contendo, respectivamente, os documentos de Habilitação (Envelope nº. 01) e a 
Proposta de Preços (Envelope nº. 02), que deverão ser entregues diretamente à Comissão 
Permanente de Licitação, no dia, hora e local referido no preâmbulo deste Convite, devendo contar 
em ambos os envelopes a modalidade e o número desta licitação (Convite nº. 003/2020), a razão 

social do licitante, o número e a denominação do envelope;  
 
3.5 Diante da impossibilidade de comparecimento do representante legal do licitante e/ou do seu 
procurador regularmente constituído à sessão, os envelopes poderão ser enviados a CPL através de 
correspondência e/ou poderão ser entregues por meio de portadores, desde que dentro do prazo e 
horário já pré-estabelecidos que permita a sua participação no certame. Porém nestes casos, como 
não haverá representante legal do licitante na sessão, será procedido pela CPL apenas a fase de 
Habilitação. 
 
 
4.0 DA HABILITAÇÃO:  
 
4.1 Para habilitar-se a participar deste Convite, os participantes deverão apresentar os 
documentos exigidos à Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente, na mesma ordem dos 
itens apresentados neste convite;  
 
4.2 Os documentos deverão ser legíveis e não apresentar rasuras, emendas ou borrões e 
deverão ser apresentados obrigatoriamente, em uma das seguintes formas:  
 

a) Via Original; 
b) Fotocópia legível e autenticada por cartório competente; 
c) Publicação em órgão da imprensa oficial; 
d) Fotocópia acompanhada dos respectivos documentos originais para serem autenticados por 

membro da CPL.  
 
4.3 As certidões emitidas via internet deverão ser apresentadas preferencialmente em vias 
originais e impressas em impressora colorida;  
 
4.4 Todos os documentos apresentados deverão preferencialmente estar enumerados em ordem 
crescente e rubricados; 
 
4.5 Os documentos deverão ser apresentados à Comissão Permanente de Licitação no dia, hora 
e local indicado no preâmbulo deste convite, em invólucro lacrado e indevassável, o qual deverá 
conter, além do nome ou timbre da licitante, na parte exterior e fronteiriça do envelope o seguinte 
sobrescrito: 
 
4.6 Em todos os documentos apresentados, a Razão Social/ Nome e o endereço da sede e/ou 
estabelecimento comercial da licitante, deverá ser o mesmo constante no Contrato Social da empresa 
e/ou alteração deste; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
Convite nº. 003/2020 
ENVELOPE Nº. 01 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
14 de ABRIL de 2020 – 10h00min 

 
4.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA / REGULARIDADE FISCAL e DECLARAÇÕES: 
 
No envelope nº. 01(documentos de habilitação) deverão constar os documentos referentes à 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Declarações a serem apresentados preferencialmente, 

na ordem em que se segue: 
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4.7.1 Habilitação Jurídica:  
  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com 

indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 
 

e.1) A falta deste documento não inabilitará o licitante, porém o preposto não estará 

apto a representar a empresa. 

 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou procurador) 
da empresa. 
 

4.7.1.1 O Objeto Social das empresas participantes deste Convite deverá ser igual ou similar ao 

que dispõe o item 2.0 deste Edital; 
 
4.7.1.2 Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma licitante; 

 
4.7.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 
sede do licitante. Considerando-se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal , comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal  emitida pela Prefeitura Municipal  do domicílio 
ou sede da licitante; 
 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
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4.7.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição; 

 

4.7.2.2 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de negativa.  

 

4.7.2.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de 
Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo do Edital, acompanhada dos seguintes documentos:  

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;  
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006;  
 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  

 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ;  
 

d) Cópia do contrato social e suas alterações;  
 
III - Os documentos relacionados nos itens I e II deste subitem poderão ser substituídos pela 

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e 

Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 
4.7.3 A Documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em: 

 
a) Comprovação do Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da empresa, devidamente 
atualizado; 
 

b) Capacitação técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, profissional(is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecidos pelo CREA (Engenheiro Elétrico), detentor(es) 
de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho retro mencionado, 
que comprove(em) ter o(s) profissional(is) executado, para órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
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Federal, ou ainda para empresa privada, serviços de características similares às do 
objeto da presente licitação; 

   
c) A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro 

permanente da empresa, deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes 

documentos: cópia do contrato de prestação de serviços (com firma reconhecida das 

assinaturas das partes), ou da carteira profissional de trabalho, no caso de empregado 

da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovado através da CRQ – Certidão de Registro Pessoa 

jurídica e/ou Física, expedida pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia 

do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso 

de proprietário ou sócio. Os registros perante o CREA deverão observar a Lei nº 

5.194/66; 

d) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do(s) 

profissional(ais) indicado(s) para a execução dos serviços; 

 
4.7.4 A documentação relativa à qualificação econômico-financeiro consistirá em: 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA 
– IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o 
venha substituir.  
 

a.1) Caso as empresas ainda não dispunham do documento exigido na alíena 

“a”, poderão apresentar o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

exercício de 2018, pois é considerado como válido em virtude de se aplicar o prazo 

de 30 de abril do ano subsequente (2020) para todas as empresas, inclusive aquelas 

que utilizam o SPED, apresentaram tais documentos relativo ao ano de 2019. 

a.2) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado 

pelo Administrador da Empresa e pelo Contador; 

 

a.3) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura 

e de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão 

competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial; 

 

a.4) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham 

sob regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o 

Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por 

nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 

a.5) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED 

Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido 

pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, 

alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

a.6) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a.6.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei 

das Sociedades Anônimas: 
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● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 
 

a.6.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.6.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de 

dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”: 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.6.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

a.8) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 

capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥  1,50 

 

a.8.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, 

fazendo-se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 

a.9) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município de Palmares - PE se reservará ao direito de 

exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 

extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelas licitantes;  

 

a.10) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 

balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura. 
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b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), 
poderão comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) 
do valor orçado pelo município. A comprovação deverá ser feita relativamente à data 
da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de 
índices oficiais. 
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 
90(noventa) dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede 
da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que 
já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório; 
 

d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 
de 1º e 2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da 
licitante ou de seu domicílio; 
 
d.1) A certidão descrita na alínea “d” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 
(alínea c) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos; 
 
d.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 
da licitante ou de seu domicílio. 
 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea d, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 

 
4.7.5 Declarações: 
 

a) Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme disposto 
no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo III); 

 
b) Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme 

previsto no Art. 97, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores (Modelo Anexo IV); 
 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
1) Em todos os documentos apresentados, a Razão Social da empresa e o endereço do 

estabelecimento comercial e/ou sede da licitante, deverá ser o mesmo constante no Contrato 
Social da empresa e/ou alteração deste; 
 

2) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 
implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis; 
 

3) Não será concedida a habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências 
deste Convite. 

 
 
5.0 DA PROPOSTA:  
  
5.1 As propostas deverão ser apresentadas à Comissão Permanente de Licitação no dia, hora e 

local indicado no preâmbulo deste convite, em invólucro lacrado e indevassável, o qual 
deverá conter, além do nome ou timbre da licitante, na parte exterior e fronteiriça do envelope 
o seguinte sobrescrito: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
Convite nº. 003/2020 
ENVELOPE Nº. 02 
PROPOSTA DE PREÇOS 
14 de ABRIL de 2020 – 10h00min 

 
5.2 A proposta deverá conter as seguintes informações: 
 

a) A proposta de preços deverá ser apresenta em papel timbrado da licitante, em 01 (uma) via 
emitida por computador ou datilografada, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, e 
rubricadas todas as suas folhas, fazer menção ao número deste CONVITE e conter a razão 
social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o 
respectivo endereço com CEP, bem como indicar o banco, a agência e respectivos códigos e 
o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho para posterior pagamento;  

 
b) Conter em moeda nacional vigente, o preço unitário e global dos serviços, em algarismo, 

recomendando-se a discriminação por extenso, devendo prevalecer, no caso de dissenso, o 
valor por extenso sobre o numérico; 
 

c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da documentação e propostas. Caso não haja a expressa 
determinação da validade da proposta, tacitamente a licitante estará aceitando o prazo 
máximo exigido por lei, que é de sessenta dias. 
 

d) Indicar também o prazo de execução dos serviços; 
 

e) Declaração formal de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com 

administração, pessoal, obrigações patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e 
utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação 
dos serviços. 
 

f) Planilha de Orçamento dos Serviços:   
 

f.1) A Planilha de Orçamento dos Serviços deste edital, deverá ser preenchida com 

discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, os preços unitários para 
todos os itens quantificados, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, 
título e registro no CREA, deverá constar de maneira legível e clara, Lei Federal nº. 
5.194/66 e Resolução nº. 218/73 – (CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
 
f.2) Nos preços propostos deverão estar inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, 

insumos, carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre os serviços a serem executados, bem como as despesas de conservação 
dos mesmos até a entrega ao Município, nos termos previstos neste edital; 
 
f.3) Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens não poderão, sob hipótese 

nenhuma, serem alterados pela licitante, sob pena de desclassificação;  
 
f.4) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
f.5) Apresentar Cronograma Físico Financeiro; 
 
f.6) É obrigatória a cotação dos preços para todos os itens que compõem a Planilha de 
Orçamento, sendo desclassificada automaticamente a que não tiver cotação para todos 
eles; 
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g) Composição de Custos Unitários de Serviço: 
 

g.1) Nos custos unitários deverá estar computada a Bonificação de Despesas Indiretas – 

BDI.; 

 

g.2) A composição de custo deverá obedecer à legislação vigente e os dispositivos 

legais que regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas e 

orientações expedidas pelos Tribunais de Contas, respeitando os valores limites 

máximos determinados no acórdão N° 2622/13 do Tribunal de Contas da União (T.C.U); 

 

g.3) A composição de custos e BDI deverá representar fielmente a realidade dos 

serviços e serão avaliados pela engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que a seu critério poderá impugnar os mesmos, caso não estejam de acordo com o 

solicitado;  

 

g.4) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta 

apresentada; 

 

g.5) A composição deverá ser apresentada em memorial descritivo de cálculo; 

 

g.6) Todas as laudas componentes do memorial deverão ser datada e devidamente 

assinadas pelo representante legal da licitante e responsável técnico. 
 

5.3 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá solicitar a 
prorrogação da validade prevista no subitem anterior, por igual prazo. 

 
5.4     Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação: 
 

a) A falta de data e/ou rubrica da proposta, assim como da Planilha de Orçamento de Serviços 
poderá ser suprida pelo representante legal presente a reunião de abertura dos envelopes 02 
– Propostas, e com poderes para esse fim; 
 

b) No caso de discordância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os primeiros. No 
caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, 
devendo a Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 

 
5.5 Para efeito de julgamento, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitante.  
 
5.6 A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos.  Não serão levadas em consideração a apresentação de 
propostas alternativas.  
 
 
6.0 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

 
6.1 Os envelopes nº. 01 (Documentação de habilitação) e nº. 02 (Proposta de Preços) serão 
recebidos juntamente pela CPL, seguindo a ordem de registro de comparecimento dos licitantes; 
 
6.2 Após o Presidente da CPL declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos 
relativos à   documentação ou proposta apresentada; 
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7.0 ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
7.1 Na sessão pública, o Presidente da CPL dará início à abertura do Envelope nº. 01 
(Documentação de Habilitação), que será analisada e todos os documentos apresentados serão 
rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes legais das licitantes; 
 
7.2 Após serem analisados e rubricados todos os documentos pela CPL, as certidões 
apresentadas passarão por análise nos sites dos órgãos do Governo, via internet, visando comprovar 
a autenticidade das mesmas; 
 
7.3 O Presidente da CPL facultará aos representantes das licitantes o tempo necessário para o 
exame de todos os documentos apresentados na sessão, registrando-se em ata qualquer 
impugnação aos mesmos; 
 
7.4 Esgotada a fase de habilitação, não havendo interposições de recursos, ou se já houver sido 
julgados os mesmos, será procedido a abertura do Envelope nº. 02 (Proposta) obedecendo ao 
mesmo procedimento anterior. 
 
 
8.0 CONDUÇÃO DA SESSÃO: 

 
8.1 Esgotado o prazo previsto para recebimento dos envelopes, o Presidente da CPL dará 
sequência à reunião de conformidade com o seguinte procedimento: 
 
8.2 Em nenhuma hipótese será concedido novo prazo para apresentação da documentação 
exigida neste convite e não apresentada na ocasião da reunião destinada ao recebimento dos 
envelopes; 
 
8.3 Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações, alterações ou substituição das 
propostas ou de qualquer documento apresentado; 
 
8.4 Em qualquer das fases do processo licitatório a CPL poderá exigir esclarecimentos por 
escrito, de qualquer proponente, desde que não resulte em alteração das propostas; 
 
8.5 Não será procedido a abertura do envelope nº. 02 (proposta de preços) quando na sessão 
houver empresa participando sem a presença do representante legal constituído e que não tenha 
manifestado previamente, por escrito, a intenção de não interpor recursos. 
 
8.6 Os documentos retidos dos envelopes, em cada fase da licitação, serão rubricados pelos 
membros da CPL e pelos representantes das licitantes presentes na sessão; 
 
8.7 As propostas das licitantes não habilitadas permanecerão em poder e guarda da CPL, com os 
envelopes devidamente lacrados e rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes das 
licitantes presentes na sessão, até o final do prazo recursal; 
 
8.8 Será devolvido pela CPL, devidamente lacrado o envelope nº. 02 (Proposta), aos 
concorrentes inabilitados, após ter transcorrido o prazo recursal; 
 
8.9 Julgada a habilitação e os recursos que porventura tenham sido interpostos, somente serão 
abertos os envelopes nº. 02 contendo as propostas das licitantes que forem declaradas habilitadas; 
 
8.10 A inabilitação do licitante ou desclassificação da Proposta importa preclusão do direito de 
participar das fases seguintes; 
 
8.11 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais cabe desclassificá-las 
por motivos relacionados à Habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido 
após o julgamento; 
 

mailto:cplribeirao2017@gmail.com


Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 
 
 

11 
Praça Estácio Coimbra, 359 – Ribeirão – PE. CEP 55520-000 – CNPJ 11.343.910/0001-93               

E-mail: cplribeirao2017@gmail.com – www.ribeirao.pe.gov.br 

8.12 É facultativo a CPL, em qualquer fase do processo licitatório, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução. 
 
 
9.0 DOS RECURSOS: 

 
9.1 Durante o decorrer do processo desta licitação, serão admissíveis recursos, no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ATA, nas seguintes fases: 
 

a) Habilitação ou inabilitação de licitantes; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação de licitação. 

 
9.2 Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 9.1. terão efeito suspensivo. A 
autoridade superior poderá motivadamente, e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 
suspensiva ao recurso interposto, na hipótese prevista na alínea "c" do subitem 9.1. 
 
9.3 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo de 02 (dois) dias úteis; 

 
9.4 Os recursos e impugnações deverão ser entregues e protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Ribeirão, localizada na Praça Estácio Coimbra, 359 - Centro, 
Ribeirão/PE, nos prazos previstos no Art. 109 da lei 8.666/93 e alterações posteriores, respeitando o 
horário de expediente do órgão que é das 07h00min às 13h00min. 
 
9.5 O recurso deverá ser dirigido a CPL, destinado ao Presidente, podendo a CPL reconsiderar 
sua decisão ou fazê-la subir ao Prefeito, que será devidamente informado, devendo a sua decisão ser 
proferida a todos os licitantes;  
 
9.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou ocorre sem que os autos do processo estejam com 
vistas franqueadas aos interessados. 
 
 
10.0 DO JULGAMENTO: 
 
10.1 O julgamento das propostas obedecerá ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL. Será 
declarada vencedora à empresa que apresentar menor preço global para o(s) objeto(s) e atender a 
todas as exigências deste convite; 
 
10.2 A proposta deverá ser elaborada constando o valor global em algarismo arábico; 
 
10.3  Será desclassificada a proposta que apresentar preços excessivos ao valor estimado e preços 
que sejam manifestadamente inexequíveis, conforme determina o inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores; 
 
10.4 A proposta que se desviar do objeto ou for omissa em pontos essenciais exigidos neste 
convite será desclassificada; 
 
10.5 Havendo absoluta igualdade de preços entre dois ou mais licitantes das propostas classificadas, 
será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
10.6 Nesta modalidade (Convite), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 será de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
 
10.7 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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10.7.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.7.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § 1º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.7.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

10.8 O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.9 Havendo absoluta igualdade de preços entre dois ou mais licitantes das propostas classificadas 
a Comissão de Licitação, no caso de não enquadramento de microempresas e empresas de pequeno 
porte, procederá ao desempate através de sorteio, em data previamente divulgada ou na mesma 
sessão, na presença da Comissão de Licitação e dos licitantes interessados, nos termos da Lei nº. 
8.666/93. 
 
10.10 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, 
conforme determina o § 3º do Art. 48 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
10.11 Da sessão para recebimento e julgamento da documentação e da proposta lavrar-se-á ata, 
ficando sem efeito as declarações feitas após a lavratura da mesma, devendo esta ser assinada pela 
Comissão e pelos representantes das licitantes; 
 
10.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem, não prevista no Edital, nem aquelas que 
ofereçam redução sobre a de menor preço, onde a classificação das propostas se dará por ordem 
crescente dos preços; 
 
10.13 As propostas depois de apresentadas não poderão sofrer acréscimos ou retificações; 
 
 
11.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
11.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão utilizados recursos do município, 
constante na seguinte classificação orçamentária:  
 
02.07 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 
15.122.1501.2.9039.0000 – Manutenção das Ações vinculadas a Secretaria de Infraestrutura e 
Obras. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 
12.0 DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
12.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar o(s) Contrato(s) em até 05 
(cinco) dias úteis após a convocação para assinatura; 
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13.0 DO VALOR ESTIMADO: 

 

13.1  R$ 269.405,25 (Duzentos e sessenta e nove mil quatrocentos e cinco reais e vinte e 

cinco centavos), conforme planilha orçamentária constante no Projeto Básico em anexo, sendo 

DESCLASSIFICADA a proposta que ultrapassar este limite; 

 

 
14.0      DO PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

 
14.1  O prazo de vigência do(s) contrato(s), decorrente desta licitação será até 31 de dezembro 
de 2020, contados a partir da sua assinatura, contemplando o prazo de execução, recebimento 
provisório e definitivo da obra, podendo ser prorrogado nos termos do Inciso II do Art. 57 da Lei n.º 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 
14.2 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05(cinco) dias após a emissão de 
Ordem de Serviços. 
 
 
15.0 DO PAGAMENTO: 
 
15.1 Pela execução do objeto do presente edital, o Município de Ribeirão pagará em até 30(trinta) 
dias à CONTRATADA o valor correspondente aos serviços efetivamente executados; 
 

15.1.1 O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 
da planilha de orçamento de serviços e insumos da proposta vencedora, integrante do 
contrato, às quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria de 
Infraestrutura; 
 
15.1.2 O primeiro pagamento a empresa contratada está condicionado à apresentação da 

ART de execução, do CEI da obra e do Diário de Obras. 

 

15.1.3 Além da exigência constante para o primeiro pagamento, a realização dos 

pagamentos somente será efetivada, se apresentado o boletim de medição acompanhado de 

relatório fotográfico e de memória do cálculo. 

 
15.2  Os serviços serão medidos quinzenalmente e o seu respectivo pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela; 
 
15.3  Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Projeto Básico e demais normas previstas no instrumento de contrato; 
 
15.4  A realização do pagamento de cada parcela de serviços somente será efetivado mediante a 

apresentação, por parte da contratada, dos documentos comprobatórios de quitações relativas às 

obrigações previdenciárias e trabalhistas do pessoal relacionado com o objeto desta licitação, em 

especial àquelas correspondentes à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

15.5 Os serviços excedentes, entendidos àqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 

superiores aos previstos, serão pagos com base os preços unitários constantes da proposta 

vencedora e formalizados através de termo aditivo; 

 

15.6  Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos limites 
estabelecidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.7  Na hipótese de reclamações trabalhistas movidas contra a CONTRATADA, por seus 

empregados, em litisconsórcio passivo com o Município de Ribeirão, poderá este reter pagamentos 
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de medições faturadas, equivalentes a quantias suficientes à garantia de eventuais indenizações 

trabalhistas, até o trânsito em julgado das respectivas sentenças. 

 

15.8 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo 
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 
 

EM = N x Vp x (I/365) 
 
Onde:      
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 

efetivo pagamento; 
Vp: valor da parcela em atraso; 
I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE, anual acumulado/100 
 

15.9 No caso de  eventual antecipação  de  pagamento,  o  valor devido  poderá 
ser   descontado  financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  data  do 
efetivo  pagamento,  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– IPCA,  mediante  aplicação  da 
seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP 
 
Onde: 
AF = atualização Financeira; 
IPCA = 

Percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
 

16.0 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
16.1 São obrigações da CONTRATADA: 

16.1.1 A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas 

as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados. 

16.1.2 A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à 

segurança do trabalho e da própria execução dos serviços, informando à Fiscalização sobre casos de 

infração, notadamente sobre o caso de descumprimentos das programações de trabalho, dos 

controles dos estoques de materiais e das condições e uso dos equipamentos de segurança, tanto 

individuais quanto coletivos, após a assinatura do Contrato. 

16.1.3 A Empresa Contratada, ou os seus representantes e/ou os seus responsáveis técnicos, terão 

a obrigação de estarem presentes nos escritório da Contratante ou em campo, sempre que 

convocados, cada vez que isso seja necessário. 

16.1.4 São obrigações da Empresa Contratada: 

a) Cumprir fielmente o estabelecido neste Termo de Referência e no Contrato, na forma 
e no prazo ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e 
mão-de-obra necessários; 
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b) Observar rigorosamente as normas técnicas e de operação da Companhia Energética 
de Pernambuco – CELPE; 

c) Atender às exigências e prazos determinados para execução, conforme emissão de 
O.S., pela contratante; 

d) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT; 

e) Providenciar, à suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade 
Técnica/ART; 

f) Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, à suas expensas, as multas que 
lhe sejam impostas pelas autoridades; 

g) Dar integral cumprimento à especificações constantes no Edital e seus Anexos, bem 
como em sua Proposta e ao Processo Administrativo que originou o Contrato, os 
quais passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

h) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do Contrato, bem como salários dos 
profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, assumindo que sua 
inadimplência não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

i) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste 
Termo de Referência, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, 
assumindo os compromissos pelos resultados programados em consonância com os 
custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuação; 

j) Responsabilizar-se: 

J.1) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e 
das dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

J.2) por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto à redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 
destruições ou danificações aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de 
mora da Contratada, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo” e a integral 
liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

k) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam à 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal 
exigidas no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus 
comprovantes de regularidade sempre que exigidos pela Contratante; 

m) Indicar representante aceito pela Contratante, para representá-la na execução do 
Contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais 
por profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia da 
Contratante; 

n) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

o) Responsabilizar-se por cumprir à normas legais pertinentes à Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, bem como fornecimento de condições mínimas para o 
cumprimento das medidas e normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

p) Responsabilizar-se para que a equipe em serviço permaneçam durante o horário de 
trabalho com fardamento completo, crachá, todos os equipamentos de segurança 
(EPI e EPC), materiais e ferramentas necessários ao desempenho das tarefas, 
levando em consideração as Especificações Técnicas e necessárias para o Plano de 
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Segurança (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os 
serviços); 

q) Responsabilizar-se pelo transporte entre as instalações da Contratada e as frentes de 
serviço (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os 
serviços); 

r) Todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras 
irregularidades constatadas pela Fiscalização da Contratante, deverão ser refeitos 
pelas Contratadas, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Ribeirão; 

s) Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, 
devidamente qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à 
identidade do Município, de modo a evidenciar que os serviços  estejam sendo 
realizados pela Empresa Contratada a serviço do Município; 

t) Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes e materiais, de forma a realizar os 
serviços dentro dos prazos pactuados; 

u) Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 
disposição final na área definida pela Gerência de Iluminação Pública, sem danos ao 
meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

v) Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 
Regulamentadora nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST 
nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 
de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e 
nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 
2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de 
janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 
07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 
legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 

w) Submeter os materiais a serem utilizados para inspeção pelo Município, antes de sua 
utilização; 

x) Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema 
de Iluminação Pública, conforme estabelecido neste Contrato; 

y) Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com 
a Fiscalização da Contratante e os contribuintes; 

z) Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e 
prejuízos outros derivados da má execução do Contrato; 

aa) Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado; 

bb) Responsabilizar-se, em relação a terceiros, por qualquer dano corporal e/ou material, 
quer seja decorrente, ou não, de suas ações ou omissões na execução do Contrato 
decorrente dos serviços estabelecidos este Termo de Referência, posto que lhe cabe 
a obrigação de assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do 
Contrato, independentemente da existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a 
Contratada provar que a culpa tenha sido exclusiva da Contratante ou da pessoa que 
sofreu o dano; 

cc) Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de 
qualidade no gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto 
neste Termo de Referência; 
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dd) Atender consulta sobre modificações que a Contratante pretenda executar nas 
instalações de iluminação pública, informando se a realização dessas modificações 
são compatíveis com os compromissos assumidos no Contrato, quais as eventuais 
implicações financeiras, devidamente justificadas que resultarão para a Contratante, 
bem como eventuais consequência relativas à aplicação dos dispositivos do presente 
Termo de Referência; 

ee) Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de realizar 
consulta sobre o que possa dificultar a execução dos serviços contratados, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de apresentar os projetos para 
aprovação da Contratante; 

ff) Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros 
com os desenvolvimentos pela Contratante, informando esta da necessidade de rever 
a sua programação, quando for o caso; 

gg) Manter sistema de comunicação via celular, ou rádio, entre a sede dos serviços da 
Contratada, suas viaturas de apoio as equipes de trabalho e o setor competente da 
Contratante, permitindo assim maior agilidade nos atendimentos de urgência; 

hh) As equipes deverão se apresentar com uniforme padrão Gerência de Iluminação 
Pública e com bom aspecto de higiene e limpeza, fornecidos pela Contratada; 

ii) Obedecer as seguintes normas pertinentes as ativividades: NBR 5410/1997 – 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão, NBR 5101/2012 – Iluminação Pública e NR 
10.  

 

16.2 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

16.2.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria de Infra Estrutura. 

 

16.2.2 São ainda obrigações da Contratante: 

a) Colocar à disposição da Empresa Contratada cópia dos documentos técnicos 
descritivos existentes e integrantes do acervo do Serviço de Iluminação Pública do 
Município, tais como: Catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, 
plantas, esquemas, fichários, necessários a execução do contrato; 

b) Comunicar na emissão de cada O.S., a empresa contratada, do quantitativo a ser 
instalado e prazo de execução, informando sobre a identificação detalhada dos 
pontos de instalação; 

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
d) Permitir o livre acesso da Empresa Contratada aos locais onde serão realizados os 

serviços; 
e) Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal 

designado, a quem compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

f) Velar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, durante a 
execução do Contrato, inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços. 

g) Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da Empresa Contratada aos locais 
que estiverem sob jurisdição da Prefeitura, onde se encontrem instalados os 
equipamentos destinados à execução dos serviços previstos neste Termo de 
Referência; 

h) Interceder junto à autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos 
serviços contratados; 

i) Informar, aos usuários dos serviços de iluminação pública das obrigações e dos 
limites contratuais visando a caracterizar a ação da Empresa Contratada; 
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j) Repassar à Empresa Contratada as informações que lhe chegarem sobre qualquer 
mau funcionamento do Sistema de Controle do Contrato. 

 
 
17.0 DA RESCISÃO 

 
17.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
 

17.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 

do Projeto Básico; 
17.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
17.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 

Município de Ribeirão;  
17.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
17.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
17.1.6 A dissolução da sociedade; 
17.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o 

Município de Ribeirão poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante 
notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima 
de 45 (quarenta e cinco) dias; 

 
17.1.8  A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o 

último dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 
 
17.1.9 O Município de Ribeirão, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a 

XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA 
na forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei. 

 
17.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de30 (trinta) 
dias. 
 
17.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 

da importância a ser paga a CONTRATADA. 
 
17.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da 

Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada 
mediante comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do 
contrato até o encerramento dos serviços, apresentando ainda, declaração formal 
que a partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
dos empregados remanescentes serão de sua inteira responsabilidade. 

 
17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
18.0 DAS PENALIDADES: 

 
18.1  Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

17.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de 
até30(trinta) dias após o prazo estabelecido; 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
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a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso. 

 
18.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 
consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
18.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 
sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
18.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município de Ribeirão poderá, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

I. Advertência; 
 

II. Multas:  
a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e 

 
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 

 
III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Ribeirão pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; e 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 
dolo. 

 
18.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Executiva Municipal  de 
Infraestrutura. 
 
 
19.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1 Quaisquer informação, esclarecimento ou cópia do convite estão a disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Estácio Coimbra, 
359 - Centro, Ribeirão/PE - CEP: 55.520-000 - E-mail: cplribeirao2017@gmail.com 
 

19.2 Correrão por conta da Contratada quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de 
prejuízos causados a Contratante ou a terceiros na prestação dos serviços objeto deste Convite. 
 
19.3 O Proponente deverá examinar cuidadosamente todas as instruções e condições deste 
convite. O não cumprimento dos requisitos das propostas correrá por conta e risco do Proponente. 
Após os esclarecimentos prestados, as propostas que não atenderem substancialmente aos 
requisitos dos documentos para licitação serão rejeitadas; 
 
19.4 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, bem como salários, 
contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de acidente de 
trabalho, inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça, desobrigando, ainda, à 
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CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
 
19.5 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros; 
 
19.6 O fórum competente para dirimir quaisquer dúvidas, que não possam ser solucionadas 
administrativamente, será o da Comarca de RIBEIRÃO - PE, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja; 
 
19.7 Os casos omissos neste Convite serão resolvidos à vista da Lei nº. 8.666/93 e demais 
normas pertinentes; 

 
 

Ribeirão/PE, 01 de Abril de 2020. 
 
 
 
 
 

Marcello Cavalcanti de Petribú de Albuquerque Maranhão  

Prefeito 

 

 

 

 

Edson Silveira de Albuquerque 

Pregoeiro 
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ANEXO I  
 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 

Segue mídia em anexo, contendo:  

 
 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabio de Almeida Lustosa 
CREA – 026809 D/PE 

Engenheiro Civil 
 
 

MARÇO/2020 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2020 
CONVITE Nº 003/2020 

 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação  
Município de Ribeirão 
 
 
 

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a empresa: 

........................................................., CNPJ n.° ........................................, cumpre o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e portanto não possui em seu quadro funcional menores de 

18 anos realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e não possui funcionários menores de 

16 anos, salvo como condição de aprendiz, a partir de 14 anos . 

 
 
(local e data) 
 
 
 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplribeirao2017@gmail.com


Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 
 
 

23 
Praça Estácio Coimbra, 359 – Ribeirão – PE. CEP 55520-000 – CNPJ 11.343.910/0001-93               

E-mail: cplribeirao2017@gmail.com – www.ribeirao.pe.gov.br 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2020 
CONVITE Nº 003/2020 

 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação  
Município de Ribeirão 
 
 

A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o no . _________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no . 

____________________ e do CPF no . ______________________, DECLARA, para os devidos fins 

e sob penas da Lei que esta empresa não está cumprindo pena de “INIDONEIDADE PARA LICITAR 

E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em relação a qualquer de suas esferas 

Federal, Estadual, Municipal  e no Distrito Federal, conforme determina o artigo 97 da Lei n. 8.666, de 

21/06/1993. 

 
 
 
 (local e data) 
 
 
 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2020 

CONVITE Nº 003/2020 
 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação  
Município de Ribeirão 
 
 
 

A ......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro 

conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está  

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 

 
 
 
 
(local e data) 
 
 
 
 
 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. _________/2020 – CPL/PMP 

 
 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO, E, DO OUTRO 
LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 
.................................................. NA FORMA 
ABAIXO. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Estácio Coimbra, 359 – Centro – Ribeirão/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 11.343.910/0001-93, representado neste ato pelo prefeito o Sr. MARCELLO 
CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, brasileiro, ................., residente e 
domiciliado na ......................................, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. 
............................. e CPF nº. ......................................, e de outro lado, a, 
................................................................, estabelecida a ....................................................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº..................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.............................................................., brasileiro(a), ..............., ..............., residente e domiciliado(a) à 

Rua.............................., cidade.............................., portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. 
.......................e CPF nº. ......................, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, 
consoante a Lei nº. 8.666 de 21/06/93, do Convite nº. YYY/2020, e os termos da proposta 
apresentada, têm por mútuo consenso, através do presente instrumento particular, contratado 
definitivamente o que a seguir declaram. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto deste contrato a Contratação de Empresa Especializada na Execução 

dos Serviços de Manutenção de Iluminação Pública, no Município de Ribeirão, de 

acordo com as especificações constantes no Projeto Básico e demais anexos inerentes ao 
Edital do Convite nº. 003/2020.   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL 

 
2.1 Os preços unitários correspondentes a cada serviço contratado são os constantes da Planilha 

de Orçamento dos Serviços e da proposta de preço apresentadas pela CONTRATADA, aceita 
na licitação do Convite nº. YYY/2020, neles incluídas as despesas com administração de 

pessoal, obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, 
ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vale-transporte, alimentação e 
todos os demais tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 
2.2 O valor global deste contrato é de R$ ............... (...................................................). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 Pela execução do objeto do presente edital, o Município de Ribeirão pagará em até 30(trinta) 

dias à CONTRATADA o valor correspondente aos serviços efetivamente executados; 
 

3.1.1 O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 
da planilha de orçamento de serviços e insumos da proposta vencedora, integrante do 
contrato, às quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria de 
Infraestrutura; 
 
3.1.2 O primeiro pagamento a empresa contratada está condicionado à apresentação da 

ART de execução, do CEI da obra e do Diário de Obras. 
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3.1.3 Além da exigência constante para o primeiro pagamento, a realização dos 

pagamentos somente será efetivada, se apresentado o boletim de medição acompanhado de 

relatório fotográfico e de memória do cálculo. 

3.2  Os serviços serão medidos quinzenalmente e o seu respectivo pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela; 

 
3.3  Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Projeto Básico e demais normas previstas no instrumento de contrato; 
 
3.4  A realização do pagamento de cada parcela de serviços somente será efetivado mediante a 

apresentação, por parte da contratada, dos documentos comprobatórios de quitações 

relativas às obrigações previdenciárias e trabalhistas do pessoal relacionado com o objeto 

desta licitação, em especial àquelas correspondentes à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

3.5 Os serviços excedentes, entendidos àqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 

superiores aos previstos, serão pagos com base os preços unitários constantes da proposta 

vencedora e formalizados através de termo aditivo; 

 

3.6  Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos limites 
estabelecidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
3.7  Na hipótese de reclamações trabalhistas movidas contra a CONTRATADA, por seus 

empregados, em litisconsórcio passivo com o Município de Ribeirão, poderá este reter 

pagamentos de medições faturadas, equivalentes a quantias suficientes à garantia de 

eventuais indenizações trabalhistas, até o trânsito em julgado das respectivas sentenças. 

 

3.8 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite 
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

 
EM = N x Vp x (I/365) 
 
Onde:      
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 
Vp: valor da parcela em atraso; 
I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE, anual acumulado/100 

 
3.9 No caso de  eventual antecipação  de  pagamento,  o  valor devido  poderá 

ser   descontado  financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  data  
do efetivo  pagamento,  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– 
IPCA,  mediante  aplicação  da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP 
 
Onde: 
AF = atualização Financeira; 
IPCA = 

Percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DO INÍCIO DOS 
SERVIÇOS: 
 
4.1  O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da sua 

assinatura, contemplando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo da obra, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. II do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

 
4.2 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05(cinco) dias após a emissão de 

Ordem de Serviços. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
5.1 Os serviços serão prestados sob o regime de execução indireta, na modalidade de 

empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

6.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

  
02.07 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 
15.122.1501.2.9039.0000 – Manutenção das Ações vinculadas a Secretaria de Infraestrutura e 
Obras. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
7.1  São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.1 A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas 

as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados. 

7.1.2 A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à 

segurança do trabalho e da própria execução dos serviços, informando à Fiscalização sobre casos de 

infração, notadamente sobre o caso de descumprimentos das programações de trabalho, dos 

controles dos estoques de materiais e das condições e uso dos equipamentos de segurança, tanto 

individuais quanto coletivos, após a assinatura do Contrato. 

7.1.3 A Empresa Contratada, ou os seus representantes e/ou os seus responsáveis técnicos, terão 

a obrigação de estarem presentes nos escritório da Contratante ou em campo, sempre que 

convocados, cada vez que isso seja necessário. 

7.1.4 São obrigações da Empresa Contratada: 

a) Cumprir fielmente o estabelecido neste Termo de Referência e no Contrato, na forma 
e no prazo ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e 
mão-de-obra necessários; 

b) Observar rigorosamente as normas técnicas e de operação da Companhia Energética 
de Pernambuco – CELPE; 

c) Atender às exigências e prazos determinados para execução, conforme emissão de 
O.S., pela contratante; 

d) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT; 
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e) Providenciar, à suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade 
Técnica/ART; 

f) Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, à suas expensas, as multas que 
lhe sejam impostas pelas autoridades; 

g) Dar integral cumprimento à especificações constantes no Edital e seus Anexos, bem 
como em sua Proposta e ao Processo Administrativo que originou o Contrato, os 
quais passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

h) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do Contrato, bem como salários dos 
profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, assumindo que sua 
inadimplência não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

i) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste 
Termo de Referência, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, 
assumindo os compromissos pelos resultados programados em consonância com os 
custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuação; 

j) Responsabilizar-se: 

J.1) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e 
das dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

J.2) por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto à redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 
destruições ou danificações aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de 
mora da Contratada, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo” e a integral 
liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

k) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam à 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal 
exigidas no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus 
comprovantes de regularidade sempre que exigidos pela Contratante; 

m) Indicar representante aceito pela Contratante, para representá-la na execução do 
Contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais 
por profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia da 
Contratante; 

n) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

o) Responsabilizar-se por cumprir à normas legais pertinentes à Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, bem como fornecimento de condições mínimas para o 
cumprimento das medidas e normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

p) Responsabilizar-se para que a equipe em serviço permaneçam durante o horário de 
trabalho com fardamento completo, crachá, todos os equipamentos de segurança 
(EPI e EPC), materiais e ferramentas necessários ao desempenho das tarefas, 
levando em consideração as Especificações Técnicas e necessárias para o Plano de 
Segurança (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os 
serviços); 

q) Responsabilizar-se pelo transporte entre as instalações da Contratada e as frentes de 
serviço (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os 
serviços); 

r) Todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras 
irregularidades constatadas pela Fiscalização da Contratante, deverão ser refeitos 
pelas Contratadas, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Ribeirão; 
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s) Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, 
devidamente qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à 
identidade do Município, de modo a evidenciar que os serviços  estejam sendo 
realizados pela Empresa Contratada a serviço do Município; 

t) Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes e materiais, de forma a realizar os 
serviços dentro dos prazos pactuados; 

u) Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 
disposição final na área definida pela Gerência de Iluminação Pública, sem danos ao 
meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

v) Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 
Regulamentadora nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST 
nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 
de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e 
nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 
2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de 
janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 
07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 
legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 

w) Submeter os materiais a serem utilizados para inspeção pelo Município, antes de sua 
utilização; 

x) Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema 
de Iluminação Pública, conforme estabelecido neste Contrato; 

y) Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com 
a Fiscalização da Contratante e os contribuintes; 

z) Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e 
prejuízos outros derivados da má execução do Contrato; 

aa) Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado; 

bb) Responsabilizar-se, em relação a terceiros, por qualquer dano corporal e/ou material, 
quer seja decorrente, ou não, de suas ações ou omissões na execução do Contrato 
decorrente dos serviços estabelecidos este Termo de Referência, posto que lhe cabe 
a obrigação de assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do 
Contrato, independentemente da existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a 
Contratada provar que a culpa tenha sido exclusiva da Contratante ou da pessoa que 
sofreu o dano; 

cc) Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de 
qualidade no gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto 
neste Termo de Referência; 

dd) Atender consulta sobre modificações que a Contratante pretenda executar nas 
instalações de iluminação pública, informando se a realização dessas modificações 
são compatíveis com os compromissos assumidos no Contrato, quais as eventuais 
implicações financeiras, devidamente justificadas que resultarão para a Contratante, 
bem como eventuais consequência relativas à aplicação dos dispositivos do presente 
Termo de Referência; 

ee) Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de realizar 
consulta sobre o que possa dificultar a execução dos serviços contratados, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de apresentar os projetos para 
aprovação da Contratante; 

mailto:cplribeirao2017@gmail.com


Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 
 
 

30 
Praça Estácio Coimbra, 359 – Ribeirão – PE. CEP 55520-000 – CNPJ 11.343.910/0001-93               

E-mail: cplribeirao2017@gmail.com – www.ribeirao.pe.gov.br 

ff) Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros 
com os desenvolvimentos pela Contratante, informando esta da necessidade de rever 
a sua programação, quando for o caso; 

gg) Manter sistema de comunicação via celular, ou rádio, entre a sede dos serviços da 
Contratada, suas viaturas de apoio as equipes de trabalho e o setor competente da 
Contratante, permitindo assim maior agilidade nos atendimentos de urgência; 

hh) As equipes deverão se apresentar com uniforme padrão Gerência de Iluminação 
Pública e com bom aspecto de higiene e limpeza, fornecidos pela Contratada; 

ii) Obedecer as seguintes normas pertinentes as ativividades: NBR 5410/1997 – 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão, NBR 5101/2012 – Iluminação Pública e NR 
10.  

 

7.2 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

7.2.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria de Infra Estrutura. 

 

7.2.2 São ainda obrigações da Contratante: 

a) Colocar à disposição da Empresa Contratada cópia dos documentos técnicos 
descritivos existentes e integrantes do acervo do Serviço de Iluminação Pública do 
Município, tais como: Catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, 
plantas, esquemas, fichários, necessários a execução do contrato; 

b) Comunicar na emissão de cada O.S., a empresa contratada, do quantitativo a ser 
instalado e prazo de execução, informando sobre a identificação detalhada dos 
pontos de instalação; 

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
d) Permitir o livre acesso da Empresa Contratada aos locais onde serão realizados os 

serviços; 
e) Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal 

designado, a quem compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

f) Velar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, durante a 
execução do Contrato, inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços. 

g) Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da Empresa Contratada aos locais 
que estiverem sob jurisdição da Prefeitura, onde se encontrem instalados os 
equipamentos destinados à execução dos serviços previstos neste Termo de 
Referência; 

h) Interceder junto à autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos 
serviços contratados; 

i) Informar, aos usuários dos serviços de iluminação pública das obrigações e dos 
limites contratuais visando a caracterizar a ação da Empresa Contratada; 

j) Repassar à Empresa Contratada as informações que lhe chegarem sobre qualquer 
mau funcionamento do Sistema de Controle do Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
 
8.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

8.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de 
até30(trinta) dias após o prazo estabelecido; 
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b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 

Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso. 

 
8.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
8.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
8.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município de Ribeirão poderá, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

II. Advertência; 
 

II. Multas:  

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e 

 
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 

 
III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Ribeirão pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; e 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 
dolo. 

 
8.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Executiva Municipal  de 

Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Projeto Básico – ANEXO I, deste Edital, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
10.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
10.3 O Município de Ribeirão se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o instrumento de contrato; 
 
10.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

 
10.5 Definir como fiscal do Contrato o Senhor Josivaldo Silva Oliveira, Servidor / Fiscal de Obras 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
 

11.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 
do Projeto Básico; 

11.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
11.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 

Município de Ribeirão;  
11.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
11.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
11.1.6 A dissolução da sociedade; 
11.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o 

Município de Ribeirão poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante 
notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima 
de 45 (quarenta e cinco) dias; 

11.1.8  A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o 
último dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 

11.1.9 O Município de Ribeirão, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a 
XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA 
na forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei. 

11.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de30 (trinta) 
dias. 
11.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 

da importância a ser paga a CONTRATADA. 
11.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da 

Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada 
mediante comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do 
contrato até o encerramento dos serviços, apresentando ainda, declaração formal 
que a partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
dos empregados remanescentes serão de sua inteira responsabilidade. 

 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
12.1     Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, com se nele estivessem transcritos: 
 
 a) O Edital do Convite nº. YYY/2020 e seus Anexos; 
 b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 
 c) As especificações técnicas constantes no Projeto Básico; 
 d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes; 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Ribeirão-PE, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma.  

 
Ribeirão/PE, ............. de.............................de 2020. 

 
 

CONTRATANTE: 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 

Prefeito 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ___________________________________________________________________ 
 
CPF: _______________________________________ 
 
 
Nome: ___________________________________________________________________ 
 
CPF: ______________________________________ 
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